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ATA DE REUNIÃO DE TRABALHO – AGERB COM REPRESENTANTE DA 

CONCESSIONÁRIA 

 

Ata nº 37 de reunião de trabalho realizada dia 03 (três) de agosto de 2016, às 15h 
(quinze horas) nas dependências da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Município de Buritis – AGERB.  

Reuniram-se, A diretora Presidente Interina da AGERB Marilei de Oliveira Miranda, o 
Diretor Técnico Operacional Márcio de Santana Coelho, a Ouvidora Lorena 
Espanhol e o Gestor de Unidade Leomarcks Dion Mariano da Silva e Guilherme 
Augusto Teodoro Giacomete. 

 

Em pauta: a) Obras finais do reservatório. b) Cronograma semanal de reparos; c) 
Esclarecimentos quanto à contratação de pessoal para serviço de mão de obra e 
conscientização para adesão. d) delimitação da área de captação da água.  

 A respeito da pauta:  

O reservatório está em fase de conclusão, faltando a parte de interligações que 

conduzirá a água em vazão para o elevatório de Água Tratada já pronto localizado 

ao lado esquerdo da área do reservatório. Contudo ainda é necessário alinhar o 

trabalho das equipes de execução tendo em vista que se trata de um trabalho 

minucioso e demanda mais tempo para conclusão.  

Quanto ao cronograma foi solicitado do responsável da Concessionária que seja 

enviado para a AGERB a previsão de serviços a serem executados e o mesmo ficou 

acordado que será enviado por email para agilizar o alinhamento dos trabalhos de 

execução e fiscalização. 

O representante da concessionária informa que a área de captação já esta sendo 

sinalizada, como medida preventiva e de segurança para que os banhistas da área 

fiquem alerta quanto ao perigo e aos limites permitidos para banho no rio, contudo 

faz- se necessário que a AGERB trabalhe em parceria com o corpo de bombeiros.   

Para o serviço de conscientização quanto à adesão da água tratada será 

disponibilizado uma equipe para realizar um trabalho de três meses e alinhar as 

extensões de rede requeridas pela população junto a AGERB. 

 

 

Sem mais a tratar seguem as assinaturas.     
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Marilei de Oliveira Miranda 
Diretora Presidente Interina – AGERB 

 
 

Marcio de Santana Coelho 
Diretor Técnico Operacional- AGERB 

 
 

Lorena Espanhol 
Ouvidora- AGERB 

 
 

Leomarks Dion Mariano da Silva 
Gestor da Unidade Águas de Buritis 

 

Guilherme Augusto Teodoro Giacomete 

Coordenador de Unidade 

 

 

 

 

 

 


